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o rNsTrruro ou rnomçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: SC TranspoÉes Ltda - "Balsa Alojamento SC-XXlll".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊlrcrl: Av. Djalma Batista, No 1.719,'l4o Andar, Sala
1.408 B - Ed. Atlantic, Chapada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.330.304/0001 -78

Foxr: (92) 3303-8901

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2805

ArrvrDADE: Balsa Alojamento

INscRrÇÀo Esrlou,ll: 04. 1 73.841 -1

F,rx: (92) 3303-8900

PRocEsso Ne: 'l549fi110

Juliano Marcos te de Souza

Loclr-rz.lçÂo DA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

Frxlr-ro,tor: Autorizar o funcionamento do Sistema de tratamento do esgoto
doméstico/sanitário para atendimento exclusivo à "Balsa Alojamento SC-XXlll".

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRÂD.n »on: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licetrç8 é composts de ll restrições c/ou condiçõ€s cotrstantes ro verso, cujo oío
cumprimetrto/rtendimento sujeitará r suo itrvalidrção e/ou ss penslidrdes prcvist{s em normâs.
Esta lice[ça trío comprova nem sübstitui o docümetrlo de propriedrdc, de posse ou de domínio do
imóvcl.
Esta llcençs devc permenêcer rla locslizrçâo da atividade e cxposts de forms yisíyel (fretrte e verso).

Manaus,
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tIt n Souto C. Junior
Gere , no exercício dâ Diretoria Técnica
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Diretor P ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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GOVERXO DO ESYADO

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 430/10-0s



RESTRIÇoES E/ou coNDrÇÕes nr vALTDADE DESTA LrcENÇA - Lo N",Í30/10-0s

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'. 1549/T/10.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturea gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

E. E expressamente proibido o descarte em corpo d'água, de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída
do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise:
pH, cor, turbidea DBO5, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos,
nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfeto, fosfato, coliformes termotolcrantes e

totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, com assinatura do técnico
responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada para preservação da amosfra,
que deverá ser coletada por técnico habilitado. devendo ser encaminhado semertralmente a
este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
Íesponsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 430/201 I que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a
Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas
correções

10. Manter atualizado neste IPAAM, as vistorias de lnspeçãolie Segurança da Embarcação.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
c) Comprovante de manutenção/limpeza do sistema de tratamento de efluentes da

embarcação.
d) Certificado de destinaçâo final dos resíduos do empreendimento e do lodo da ETE.


